
Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo 

ATA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER N°: 008/2021 

PROJETO DE LEI N° 016/2021 DE AUTORIA DO PREFEITO 

MUNICIPAL 

Parecer da Comissão: 

PROJETO DE LEI N° 016/2021 DE AUTORIA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, QUE ALTERA A TABELA DE VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

TERESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Parecer da Comissão: 

O Presente Projeto de Lei n° 016/2021, objetiva alterar a 

tabela de vencimentos dos servidores do magistério do município de 

Santa Teresa constante na Lei n.° 1.241/1997, que passa a vigorar 

de acordo com a tabela no Anexo I, a qual segue o referido projeto 

de lei. 
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Em questão de análise financeira esta Douta Comissão 

verificou que consta no presente Projeto de Lei n° 016/2021, além 

da TABELA DO MAGISTÉRIO EM ANEXO I, constando CARGOS, 

CLASSES, NíVEIS E REFERÊNCIAS, DEMONSTRATIVO DE 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO para 

o exercício dos anos de 2021, 2022 2 2023, bem como suas 

descrições. 

Destaca-se ainda que, consoante art. 3° do Presente Projeto 

de Lei 016/2021, o mesmo aduz que "as despesas decorrentes com 

a execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário". 

Importante ressaltar, que a mensagem de texto do presente 

Projeto de Lei, já mencionou que "não há implicações da Lei 

Complementar n.° 173/2020, por ser tratar o piso nacional de uma 

imposição legal (Lei n.° 11.738/2008) anterior à situação de 

calamidade pública". 

Sendo assim, a COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO não encontrou nenhum impedimento de cunho 

financeiro que comprometa a administração pública. 

Logo, o presente parecer é no sentido da APROVAÇÃO da 

matéria. É o nosso PARECER. 
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Sala Augusto Ruschi, 17 de agosto de 2021. 
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Professor Glov e - PATRI 

Presidente 

Thiago Roldi - PSDB 
Relator 

Vogal 
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